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O crédito tributário deve ser constituído para salvaguarda da
Fazenda Pública em relação ao prazo decadencial, ficando, todavia, a sua
exigibilidade vinculada ao comando da ação que tramita perante o Poder Judiciário.
Se há liminar concedida em mandado de segurança estará suspensa a exigibilidade
do crédito lançado, ao teor do que estabelece o art. 151, inciso IV, do Código
Tributário Nacional.

No caso, o lançamento foi formalizado em virtude da autuada ter

infringido os artigos 4°, 8°, 10, 11, 12, 15, 16 e 19 da Lei n°7.799/89 e art.387,
inciso I do RIR/80.

Manifesta a recorrente seu inconformismo alegando de que não
houve renúncia ou desistência da esfera administrativa.

Vale ressaltar que a submissão de matéria ao crivo do Poder
Judiciário, inibe qualquer pronunciamento da autoridade administrativa sobre aquele
mérito, porque ambas as partes, contribuinte e administrador tributário, devem
curvar-se à decisão definitiva e soberana daquele órgão, que tem a prerrogativa
constitucional do controle jurisdicional dos atos administrativos, de quem não
poderá ser excluída qualquer lesão ou ameaça a direito, ao teor do artigo 5 0, inciso
XXXV, da atual Carta.

Sobre o assunto, assim se manifestou SEABRA FAGUNDES, no seu
clássico "O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário":

"54. Quando o Poder Judiciário, pela natureza da sua função, é
chamado a resolver situações contenciosas entre a Administração
Pública e o indivíduo, tem lugar o controle jurisdicional das
atividades administrativas.

55. O controle jurisdicional se exerce por uma intervenção do
Poder Judiciário no processo de realização do direito. Os fenômenos
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executórios saem da alçada do Poder Executivo, devolvendo-se ao
órgão jurisdicional. .... A Administração não é mais órgão ativo do
Estado. A demanda vem situá-la, diante do indivíduo, como parte,
em condição de igualdade com ele. O judiciário resolve o conflito
pela operação interpretativa e pratica também os atos
consequentemente necessários a ultimar o processo executório. Há,
portanto, duas fases, na operação executiva, realizada pelo
Judiciário. Uma tipicamente jurisdicional, em que se constata e
decide a contenda entre a administração e o indivíduo, outra
formalmente jurisdicional, mas materialmente administrativa, que é a
da execução da sentença pela força." (Editora Saraiva - 1.984 - pag.
90/92)

Assim, sujeitando-se os atos administrativos às decisões do Poder
Judiciário, por princípio, se o contribuinte ingressar na via judicial, estará
renunciando às instâncias administrativas, uma vez que qualquer decisão
administrativa que for prolatada não terá eficácia frente à decisão judicial, que a ela
se sobrepõe. Neste sentido, tem função didática, a norma insculpida no § 2°, do
art.1°, do Decreto-lei n°1.737/79, ao esclarecer que "a propositura, pelo contribuinte,
de ação anulatória ou declaratória da nulidade do crédito da Fazenda importa em
renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso
interposto."

Esse mesmo entendimento está reproduzido no parágrafo único, do
art. 38, da Lei 6.830/80, e a matéria já foi objeto de estudo pela Procuradora Geral
da Fazenda Nacional, em parecer no processo n°25.046, de 22.09.78 (DOU de
10.10.78), provocado por este Conselho de Contribuintes, de onde se extraem
conclusões elucidativas, convergentes para o posicionamento aqui adotado de
supressão da via administrativa. Pela extrema clareza, são aqui reproduzidas
algumas dessas conclusões:

"32. Todavia, nenhum dispositivo legal ou princípio processual
permite a discussão paralela da mesma matéria em instâncias
diversas, sejam elas administrativas ou judiciais ou uma de cada
natureza. ervt%
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33. Outrossim, pela sistemática constitucional, o ato administrativo
está sujeito ao controle do Poder Judiciário, sendo este último, em
relação ao_ primeiro: instância . superior e. autônoma. SUPERIOR,
porque pode rever, para cassar ou anular, o ato administratívo;
AUTÔNOMA,- porque a parte não está obrigada a percorreri antes,
as instâncias administrativas, para ingressar em Juízo. Pode fazê-lo,
diretamente.
34. Assim sendo, a opção pela via judicial importa, em principio, em
renúncia- às instâncias administrativa& ou- desistência - de-recurso-
acaso formulado.
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36. Inadmissível, porém: por ser ilógica e injurídica, é a existência
paralela de duas iniciativas, dois procedimentos, com idêntico objeto
e para o mesmo fim."

Aprovando o citado parecer, o Dr. CID HERÁCLITO DE QUEIROZ,
então sub-procurador-geral da Fazenda Nacional, aditou as seguintes considerações:

gi/. Nessas condições, havendo fase litigiosa instaurada -
inerente à jurisdição administrativa - pela impugnação da exigência
(recurso latu sensu), seguida_ou. mesmo. antecedida_de_propositura
de ação judiciai, pelo contribuinte, contra a Fazenda, objetivando, por
qualquer modalidade processual - ordenatória, declaratória . ou de
outro rito - a anulação do crédito tributário, o processo administrativo
fiscal deve ter prosseguimento - exceto na hipótese de mandado de
segurança, ou medida liminar, especifico - até a inscrição de Dívida
Ativa: com decisão formal. de. instância_ em. que.. se . encontre,
declaratória da definitividade da decisão recorrida, sem que o recurso
(tatu senso) seja conhecido, eis que dele terá desistido o
contribuinte, ao optar pela via judicial."

Desta forma, entendo.que. falece competência_a_este.colegiado, para
se pronunciar sobre o mérito da mesma controvérsia submetida ao crivo do Poder
Judiciário, quer seja a ação judicial prévia ou posterior ao lançamento. No entanto, a
busca da tutela jurisdicional não inibe o procedimento administrativo do lançamento,
para acautelar o direito da Fazenda Pública e, uma vez lançado o tributo, a
exigibilidade do crédito fica adstrita à solução da controvérsia a ser ditada pelo
Judiciário, com grau de definitividade para as partes. 4n1

8	 Gt2



Processo n°	 : 11080.001575/96-75
Acórdão n°	 : 108-06.727

No entanto, outros aspectos do lançamento são passíveis de apreciação

na esfera administrativa, como suas formalidades, acréscimos legais, etc., uma vez que

não são objeto de apreciação judicial e necessitam serem revistos, para não cercear o

direito de defesa do contribuinte. Todavia, no presente caso, todos esses aspectos

foram examinados pela autoridade singular, não merecendo reparos a decisão

recorrida.

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer em parte do recurso, a fim de

negar-lhe provimento.

Sala das Sessões(DF) em, 18 de outubro de 2001

eVx,q4ku42.5
MARCIA MARIA LORIA MEIRA

Gés)/
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